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Prefeitura do Município de Piracicaba
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Divisão de Compras

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2026
REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
a) Número do processo: 174.473/2025
b) Data e horário limite para recebimento das propostas eletrônicas e documentos de habilitação: 09/03/2026
- 08 horas;
c) Endereço eletrônico: https://bnccompras.com

2. DO OBJETO:
a) Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Medicamentos.
b) Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.
c) Fonte de recursos:
Recurso Municipal: Dotação:
10.301.0014.2083.0000 - 0101031000
10.302.0014.2082.0000 - 0101031000
Lei Municipal nº 10.478, de 16 de dezembro de 2025
Recurso Estadual: Dotação:
10.301.0014.2083.0000 - 0202030098
10.301.0014.2083.0000 - 0205030009
10.303.0014.2084.0000 - 0205030008
Lei Estadual nº 18.387, de 06 de janeiro de 2026.
Recurso Federal: Dotação:
10.302.0014.2082.0000 – 0205030011
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; Portaria nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017
d) Valor estimado da contratação: R$ 14.119.004,08 (quatorze milhões e cento e dezenove mil e quatro
reais e oito centavos).
e) Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no artigo 84 da Lei 14.133, de 2021, com renovação das
quantidades.

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: Menor preço do LOTE
b) Base de disputa: Preço Total do LOTE
c) Modo de disputa: aberto
d) Devido ao valor estimado do LOTE 05 não será aplicado o benefício para ME/EPP conforme o Art. 4º,
§ 1º, I da Lei 14.133/21.
e) É reservado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte o LOTE 06.
f) Aplicação da inversão de fases, conforme Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Justificativa: Relativamente à solicitação de justificativa para a inversão de fases, informa-se que a adoção
do procedimento com a habilitação antecedendo o julgamento das propostas encontra fundamento expresso
no artigo 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que confere à Administração Pública discricionariedade técnica para
definir a sequência procedimental mais adequada às características do certame, desde que devidamente
motivada. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 1.036, assentou a constitucionalidade da inversão
de fases nas licitações públicas, reconhecendo tratar-se de opção legítima do gestor, compatível com os
princípios da eficiência, da razoabilidade e da proporcionalidade, desde que a escolha esteja justificada à luz
do interesse público e das especificidades da contratação. O entendimento firmado afasta qualquer
obrigatoriedade de adoção do modelo tradicional, reafirmando a flexibilidade procedimental introduzida pelo
novo regime licitatório.
No caso concreto, a opção pela habilitação prévia revela-se especialmente adequada por promover ganhos
relevantes de eficiência administrativa, ao permitir que a Administração avalie, desde logo, a capacidade
jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes, assegurando que apenas proponentes
plenamente aptos avancem às fases subsequentes do certame.
Sob a ótica da segurança jurídica, a inversão de fases reduz significativamente o risco de desclassificações
tardias do licitante melhor classificado, bem como de anulações supervenientes do procedimento,
circunstâncias que comprometem a continuidade do objeto contratual e geram retrabalho administrativo. Tal
racionalidade é reiteradamente reconhecida pelos órgãos de controle, notadamente pelo Tribunal de Contas
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da União, que admite a inversão como mecanismo legítimo de mitigação de riscos procedimentais e de
preservação da utilidade do certame, desde que motivada e proporcional ao objeto licitado.
Além disso, a habilitação antecedente contribui para a redução da litigiosidade, na medida em que concentra
a análise de documentos e eventuais controvérsias em licitantes efetivamente aptos e interessados na
contratação, diminuindo o número de recursos administrativos e impugnações decorrentes de análises
inócuas e/ou propostas inviáveis ou inexequíveis.
Por fim, a medida mostra-se alinhada aos princípios da economicidade e da eficiência, ao racionalizar o
emprego de recursos humanos e materiais da Administração, evitando dispêndio de tempo e esforços com a
análise de propostas e lances de licitantes que, posteriormente, poderiam ser inabilitados, o que se revela
especialmente relevante em contratações de maior complexidade técnica ou impacto operacional.
Dessa forma, a inversão de fases adotada não apenas encontra respaldo legal e jurisprudencial, como se
mostra adequada, proporcional e vantajosa ao interesse público, atendendo plenamente às diretrizes
estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e pelos órgãos de controle.

4. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:
a) Será exigida garantia da proposta da ordem de 1% (um por cento) do valor ESTIMADO PELA
PREFEITURA para cada lote em que a licitante participar, nos termos do art. 58 e 96 da Lei Federal nº
14.133/21.
b) Deverá ser anexado no sistema eletrônico o comprovante de recolhimento da garantia
concomitantemente a inserção da proposta eletrônica e dos documentos de habilitação, sob pena de
desclassificação pelo não cumprimento.
c) Junto com o comprovante a licitante deverá indicar para quais lotes está prestando a garantia, para
aferição do valor e pré-habilitação da mesma, caso esteja de acordo com o valor estabelecido.

5. DA PROPOSTA:
a) Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
b) Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em
atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18.
c) Deverá ser especificado na proposta o valor unitário e total do item, e a MARCA do fabricante, nome
comercial e modelo do produto cotado, sendo admitida apenas uma marca por item.
d) Deverá ser anexado no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, sob
pena de desclassificação pelo não cumprimento:
1. Bula dos medicamentos, comprovando as especificações técnicas do edital;
2. Certificado de Registro dos Produtos emitido pela ANVISA ou cópia da publicação em D.O.U. de acordo
com a Portaria nº 2.814, de 29 de maio de 1.998, no Art. 5º, item IV, quando exigido conforme TABELA
ABAIXO, ou atender aos critérios de isenção previstos na legislação sanitária vigente.
2.1 Apenas a numeração do Registro na ANVISA indicada na proposta, bula ou catálogo NÃO será aceita.
Justificativa: A vedação à aceitação exclusiva da numeração do Registro na ANVISA indicada na proposta, bula
ou catálogo justifica-se pelo fato de que tal informação, isoladamente, não constitui comprovação documental
hábil da regularidade sanitária do medicamento. O simples número não assegura sua autenticidade, validade
ou situação atual perante ANVISA, podendo estar incorreto, vencido, suspenso, cancelado ou vinculado a
produto e/ ou apresentação diversa da ofertada. Além disso, a exigência de documento oficial—Certificado de
Registro ou publicação no D.O.U.— previne erros tanto no preenchimento da informação pelo licitante quanto
na conferência pela Administração, evitando equívocos que possam comprometer o julgamento técnico, a
segurança jurídica da contratação e a eficiência do processo licitatório. Trata-se, portanto, de medida
necessária para garantira conformidade com a legislação sanitária vigente, resguardar o interesse público e
assegurar a aquisição de medicamentos devidamente regularizados junto à autoridade competente.
e) Especificações e quantidades:

LOTE 01

Itens Quant. Unid. Descritivo ANVISA

1 500 Amp. ADENOSINA 3MG/ML, solução injetável, ampola com 2ml Registro

2 400.000 Comp. AMIODARONA 200 MG. Comprimido sulcado Registro

3 1.500 Amp. AMIODARONA 50MG/ML, solução injetável, amplo com 3ml Registro

4 450.000 Comp. CINARIZINA 75MG, comprimido Registro
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Itens Quant. Unid. Descritivo ANVISA

5 100 Amp. DOPAMINA 5MG/ML, solução injetável, ampola com 10ml Registro

6 6.000 Amp. EPINEFRINA 1MG/ML, solução injetável, ampola com 1ml Registro

7 2.000 Comp. ISOSSORBIDA 5MG (Dinitrato), comprimido sublingual. Registro

8 100 Amp. NITROPRUSSIATO DE SODIO 25MG/ML, solução injetável,
ampola com 2ml. Registro

9 100 Amp. NITROGLICERINA 5MG/ML, solução injetável, ampola com 5ml. Registro

10 2.500 Amp. NOREPINEFRINA 2MG/ML (Hemitartarato), solução injetável,
ampola com 4ml. Registro

11 710.000 Comp. PROPATILNITRATO 10MG, comprimido. Registro

LOTE 02

Itens Quant. Unid. Descritivo ANVISA

12 150.000 Amp. CETOPROFENO 50MG/ML, solução injetável intramuscular,
ampola com 2ml. Registro

13 80.000 Bis. DEXAMETASONA 0,1%, creme dermatológico, bisnaga com 10g Registro

14 20.000 Amp. DEXAMETASONA 2MG/ML, solução injetável, ampola com 1ml. Registro

15 120.000 Amp. DEXAMETASONA 4MG/ML, solução injetável, ampola com 2,5ml Registro

16 2.000 Fras. FLUOCINOLONA 0,25mg + POLIMIXINA B 10.000UI + NEOMICINA
3,5mg + LIDOCAÍNA 20mg/ml, solução otológica, frasco com 5ml. Registro

17 25.000 fras/amp HIDROCORTISONA (sal succinato sódico) 500MG, pó para solução
injetável. Registro

18 550.000 Comp. IBUPROFENO 600MG. Registro

19 25.000 Fras. IBUPROFENO 100MG/ML, suspensão oral gotas, frasco com 20ml. Registro

20 1.200.000 Comp. NIMESULIDA 100MG, comprimido. Registro

21 310.000 Comp. PREDNISONA 20MG, comprimido Registro

22 320.000 Comp. PREDNISONA 5MG, comprimido. Registro

23 30.000 Fras. PREDNISOLONA 3MG/ML, solução oral, frasco com 60ml. Registro

LOTE 03

Itens Quant. Unid. Descritivo ANVISA

24 25.000 Fras. ACEBROFILINA 10MG/ML, xarope, frasco com 120ml. Registro

25 7.000 Fras. ACEBROFILINA 5MG/ML, xarope, frasco com 120ml. Registro

26 50.000 comp AMINOFILINA 100MG, comprimido. Registro

27 500 Amp. ATROPINA 0,25MG/ML (Sulfato),solução injetável, ampola com 1
ml. Registro

28 250 Fras. IPRATRÓPIO 0,025% (Brometo), solução para inalação, frasco com
20 ml. Registro

29 1.500 Fras. SALBUTAMOL SPRAY 120MCG/DOSE (Sulfato), equivalente a 100
mcg/dose de Salbutamol, frasco com 200 doses. Registro

30 5.000 amp TERBUTALINA 0,5MG/ml (Sulfato), solução injetável, ampola com
1ml. Registro

31 6.000 Fras. XAROPE DE GUACO, extrato fluido de Mikania glomerata Registro
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Itens Quant. Unid. Descritivo ANVISA

Sprengel, frasco com no mínimo 120ml.

LOTE 04

Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

32 25.000 Amp. ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG, frasco-ampola
com 1ml, solução injetável. Registro

33 10.000 Cartela. DESOGESTREL 150 MCG + ETINILESTRADIOL 30 MCG, cartela
com 21 comprimidos. Registro

34 15.000 Drágea ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625 MG, drágea. Registro

35 2.000 Bisn. ESTRIOL 1MG/G, creme vaginal, bisnaga com 50 g, acompanhado
de aplicador. Registro

36 3.000 Amp. ENANTATO DE NORETISTERONA 50MG + VALERATO DE
ESTRADIOL 5MG, solução injetável, ampola com 1ml. Registro

37 13.000 Cartela LEVONORGESTREL 0,15 MG + ETINILESTRADIOL 0,03 MG,
cartela com 21 drágeas. Registro

38 500 Comp. LEVONORGESTREL 0,75MG, comprimido, caixa com dois
comprimidos. Registro

39 1.800 Cartela NORETISTERONA 0,35 MG, cartela com 35 comprimidos. Registro

LOTE 05

Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

40 1.000.000 Comp. ESPIRONOLACTONA 25MG, comprimido. Registro

41 20.000 Amp. FUROSEMIDA 10MG/ML, solução injetável, ampola com 2ml. Registro

42 1.200.000 Comp. FUROSEMIDA 40 MG, comprimido. Registro

43 1.500 Fras. GLICERINA 12%, solução, frasco ou bolsa com 500ml. Registro

44 5.500.000 Comp. HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, comprimido sulcado. Registro

45 35.000 Fras. HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 37mg + HIDRÓXIDO MAGNÉSIO 40mg
+ SIMETICONA 5mg, frasco com no mínimo de 240ml. Notificação

46 750 Fras. LACTULOSE XAROPE 667MG/ML, frasco com mínimo de 120ml. Isento

47 35.000 Amp. METOCLOPRAMIDA 5MG/ML (cloridrato), solução injetável, ampola
com 2 ml. Registro

48 25.000 Fras. ÓLEO MINERAL PURO 100%, frasco com 100ml. Notificação

49 45.000 Fras. SIMETICONA 75MG/ML, solução oral, frasco com 15ml. Notificação

LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP

Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

50 150 Fras. CICLOPENTOLATO 10MG/ML (Cloridrato), solução oftálmica,
frasco com 5ml. Registro

51 60 Fras. FLUORESCEINA 10MG/ML, solução oftálmica, frasco com 3ml. Registro

52 600 Bisn.
RETINOL (VIT A) 10.000UI/G + AMINOACIDOS 25MG/G +
CLORANFENICOL 5MG/G + METIONINA 5MG/G, pomada
oftálmica, bisnaga com 3,5g.

Registro

53 4.000 Fras. TOBRAMICINA 0,3% (3MG/ML), solução oftálmica, frasco com 5
ml. Registro
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Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

54 150 Fras. TROPICAMIDA 1%, solução oftálmica, frasco com 5ml. Registro

LOTE 07

Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

55 3.000 Sac. IMIQUIMODE 50MG/G, creme dermatológico, sachê de 250mg. Registro

56 45.000 Bisn. NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G, pomada com 10g. Registro

57 5.000 Fras. PERMETRINA 1%, loção tópica, frasco com 60ml. Registro

58 70.000 Bisn.
POMADA PARA ASSADURA, composta de Retinol (Vitamina A)
5.000UI/g, Colecalciferol (Vitamina D) 900UI/g e Óxido de Zinco
150mg/g. Bisnaga com 45g.

Notificação

59 100 Pote SULFADIAZINA DE PRATA 1% (Micronizada), industrializada, em
creme, pote com 400g. Notificação

LOTE 08

Item Quant. Unid. Descritivo ANVISA

60 50.000 Amp. CIMETIDINA 150MG/ML, solução injetável, ampola com 2ml. Registro

61 100 Amp. NALOXONA 0,4MG/ML (Cloridrato), solução injetável, ampola com
1ml. Registro

62 2.500 Amp. ACIDO TRANEXAMICO 50mg/ml, solução injetável, ampola de 5ml. Registro

63 100.000 Comp. ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG, comprimido. Registro

OBS: Considerando a necessidade de promover a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, será adotado o critério de menor preço por lote, COM A EXIGÊNCIA de que o
ARREMATANTE, na sua proposta final, apresentada após a disputa de preços, APLIQUE O MESMO
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA TODOS OS ITENS que compõem cada lote.

Assim, após a disputa de preços, a empresa arrematante deverá anexar a planilha readequada de
preços aplicando, linearmente, ITEM A ITEM, O DESCONTO FINAL APURADO entre a sua proposta
inicial, lançada no sistema, e o valor final arrematado, apresentado durante a disputa.

6. DA EMBALAGEM:
a) Os produtos deverão ser acondicionados de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade
durante o transporte, armazenamento e uso, rotulados conforme a legislação em vigor.
b) O medicamento a ser entregue deve apresentar em sua embalagem secundária e/ou primária a expressão:
“Proibido a venda no comércio”, de acordo com a Portaria n° 2.814, de 29 de maio de 1998, no art. 7.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO:
a) A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato no todo ou em parte a
terceiros, sob pena de rescisão do ajuste.

8. DA ENTREGA:
a) Prazo de entrega: Até o máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da Ordem de Fornecimento, de acordo
com a programação emitida pela Unidade Requisitante.
b) A empresa vencedora deverá seguir programação da Prefeitura Municipal de Piracicaba quanto a data,
horário e quantidade dos produtos a serem entregues.
c) Local de Entrega:
Almoxarifado da Saúde, endereço conforme ordem de fornecimento.
Almoxarifado I - Rua Fernando Lopes nº 1.410 Bairro Pauliceia CEP. 13.424-060 – Piracicaba/SP. Horário de
entrega: de 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta- feira.
Almoxarifado II - Rua César Ladeira S/N (ao lado do 141), Higienópolis – CEP. 13.424-312
Piracicaba/SP.
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Horário de entrega: das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda a sexta-feira.
d) É obrigatório que o material seja entregue com pelo menos 80% do seu tempo de validade.
e) Produtos com validade entre 65 e 80% serão aceitos com carta de compromisso de troca, a ser executada
com 60 dias de antecedência à data de expiração da validade.
f) A Contratada será responsável pelo transporte e descarregamento do produto, devendo entregá-los em
condições adequadas para o armazenamento.
g) O recebimento será considerado provisório, para efeito de posterior verificação da quantidade e
conformidade dos produtos com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega.
h) O recebimento será considerado definitivo, após a verificação da qualidade dos produtos e consequente
aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.
i) Se for constatada qualquer alteração na qualidade ou composição durante a validade dos produtos, a
contratada se compromete a trocá-los sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação.
j) Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, Contrato ou outro instrumento equivalente, dentro dos
processos de fármaco - vigilância, caso seja constatada qualquer dúvida quanto à eficácia, composição,
apresentação, etc., a mesma será documentada junto às autoridades sanitárias, e seu lote interditado junto
ao sistema de estoque do licitante, ficando a responsabilidade da contratada em trocá-lo, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, sem ônus à instituição, além de fornecer retorno documentado quanto às
providências técnicas formalizadas e seus resultados.
k) Todos os produtos devem possuir em suas embalagens o número do lote e a data de validade. O
fornecedor deverá se comprometer a substituir ou repor o produto quando: houver na entrega embalagens
danificadas, defeituosas ou inadequadas, que exponham o produto à deterioração; produto não atender às
especificações deste edital e, o produto apresentar qualquer alteração antes do vencimento (validade).
l) A empresa detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços/ Contrato ou
instrumento equivalente, os medicamentos em conformidade com os descontos apresentados na sua
proposta de preços, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
m) Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de bulas,
permitindo a dispensação fracionada.
n) A empresa detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato ou
instrumento equivalente, a mesma marca dos medicamentos apresentados na sua proposta de preços,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
o) Os medicamentos não poderão apresentar preços acima da Tabela CMED – Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos, para compras públicas, publicados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), lista esta que apresenta o preço de fábrica (PF), ou seja, o teto do preço pelo qual um laboratório
ou distribuidor de medicamentos pode comercializar no mercado brasileiro um medicamento, o que for menor.
Esclarece que o “PF” vem a ser o preço máximo permitido para vendas de medicamentos destinados a
farmácias, drogarias e destinadas à administração pública. Portanto, todos os participantes da licitação
deverão seguir estes tetos, de acordo com as especificações e, caso os ultrapasse, o preço oferecido não
será aceito.
p) A aquisição destes medicamentos rege-se pela legislação da CÂMARA DE REGULAÇÃO DE
MEDICAMENTOS - CMED/ ANVISA, naquilo que couber, sendo necessário respeitar o preço teto máximo
estabelecido na tabela CMDE - preços máximos de medicamentos por princípio ativo para compras públicas -
dos medicamentos ofertados/cotados, inclusive quanto à marca ofertada.
q) A aquisição de medicamentos constantes nos convênios relacionados ao setor farmacêutico no âmbito do
CONFAZ, citando como os principais convênios: ICMS 76/ 94, ICMS 162/ 94, ICMS 95/ 98, ICMS 01/ 99,
ICMS 140/ 01, ICMS 10/ 02, ICMS 87/ 02, ICMS 21/ 03, ICMS 56/ 05, ICMS 34/ 06, ICMS161/ 06 E ICMS 17/
07, o preço fábrica e o preço máximo de venda ao governo devem ser calculados aplicando a empresa
vencedora, conforme a regulamentação pela Tabela CMED.
r) Reserva-se a Municípios o direito de solicitar da empresa DETENTORA, Laudo Analítico – Laboratorial dos
produtos oferecidos, expedido por laboratório oficial ou laboratório particular sem ônus para o Município.
s) Os materiais fornecidos deverão corresponder à marca registrada no contrato. Somente em casos de
descontinuidade de fabricação e atestados pelo próprio fabricante, serão aceitas marcas alternativas,
devendo ser atendidas as mesmas qualificações técnicas previstas no presente documento.
t) Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer tipo.
u) Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
v) Os produtos deverão estar acompanhados de suas respectivas notas fiscais assinadas como recebidos
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pelo funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização de cada setor do ÓRGÃO PARTICIPANTE.
w) Caso a nota fiscal não acompanhe o produto ou esteja com valores ou quantidades diferentes do pedido,
os serviços não serão recebidos.
x) Os produtos com embalagem violada ou com data de validade inferior à disposta no item acima, não serão
recebidos.
y) Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, poderá, a critério da administração pública, ser exigida
carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

8. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de
processamento da Licitação, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com

9. EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO:
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em
vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição
dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada
de prova de designação da diretoria em exercício.
2. Autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão competente da ANVISA.
3. Apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigentes, compatível com o objeto da licitação, de
acordo com a Portaria nº 2.814, de 29 de maio de 1998, no Art. 5º, incisos I e II.

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.
3. Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS;
3.1. Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa.
4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
5. Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior
a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

d) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.
2. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do
Regulamento Geral deste Edital.
3. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada
pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007:
3.1. Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste
Edital.
3.2. Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo ser
feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
3.2.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, com data inferior a 180 dias.
3.2.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não a
comercial, com data inferior a 180 dias.

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, necessariamente em nome da licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de
atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, qual seja, fornecimento de
medicamentos.
2. Declaração de que apresentará, no momento da assinatura do contrato, Licença para transporte dos
medicamentos, tanto quando transporte próprio, quanto se for terceirizada a entrega.
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3. Declaração que possui responsável técnico, devidamente registrado no Conselho Regional de Farmácia
(CRF) e o indicará quando da assinatura do contrato, juntamente com as respectivas documentações exigidas:

a) Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), emitida pelo respectivo Conselho Regional (CRF),
em nome do profissional, dentro do prazo de validade, em conformidade com a legislação específica; ou

b) Cópia da carteira profissional ou certidão de regularidade do profissional emitida pelo conselho de
classe competente.
4. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará a comprovação que o responsável técnico
indicado pertence ao quadro permanente da licitante, devendo ser feita com a apresentação de um dos
seguintes documentos:

a. Se funcionário: registro na Carteira Profissional, ficha de registro de empregado ou contrato de
trabalho;

b. Se Diretor: contrato social ou Certidão da Junta Comercial em vigor;
c. Se profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela

execução dos serviços: apresentar o contrato firmado com o profissional.

Piracicaba, 13 de fevereiro de 2026.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor
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REGULAMENTO GERAL

Pregão Eletrônico – Registro de Preços – Aquisições

A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da
informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação para REGISTRO DE PREÇOS na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento
Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Piracicaba, denominado
Agente de Contratação com auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo através de Decreto
Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no
endereço eletrônico: https://bnccompras.com.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as
licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Licitação, https://bnccompras.com.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,
atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em
uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o
responsável de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se
cadastrar no Portal da “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do
endereço eletrônico https://bnccompras.com.

6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando
canceladas por solicitação do credenciado.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em
responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada
pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá cadastrar
eletronicamente essa condição.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página https://bnccompras.com, observados data e
horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente
de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.
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8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os produtos
deverão atender a todas as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. Quando solicitado, no Termo de Referência deste Edital, documentos de proposta (catálogos, bula,
registros etc.), estes deverão ser anexados, em campo próprio no sistema, denominado “Documentos
Complementares”.

8.4. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
selecionando a opção correta no sistema.

8.5. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais
como: preço unitário, marca, modelo e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto
solicitado.

8.5.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.

8.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer
despesas diretas e indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local
determinado pela Unidade Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios,
custos, lucros, estadas, materiais, equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos
incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua garantia, se houver.

8.7. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo
preço unitário do item.

8.8. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, que sucederá a etapa de habilitação, a licitante
declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema
eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a proposta readequada ao valor
final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, e os documentos solicitados no item 5.d do Termo de
Referência, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.8.1 Será concedido o prazo de 01 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras
posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação realizadas após a suspensão da
sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

8.8.2. A proposta readequada deverá seguir o modelo disponível no Anexo IV deste edital.

8.9. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos
requisitos do item 8.8., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo
estabelecido no referido item.

8.10. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de
prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (FASE ANTERIOR Á DISPUTA DE PREÇOS)

9.1. Considerando que na presente licitação a fase de habilitação antecederá a etapa de lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Edital, os documentos de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21, a comprovação de prestação de garantia e a proposta
(preenchimento no sistema), simultaneamente.
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9.2. A análise da documentação de habilitação será realizada previamente à abertura da etapa competitiva,
sendo admitidos para a fase de lances apenas os licitantes considerados habilitados.

9.3. Considerações Gerais da habilitação:

9.3.1. O Agente de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio
físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

9.3.1.1. Caso o Agente de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação,
estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada por ele
mesmo ou Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos
emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço
eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.3.2. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição
estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto,
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

9.3.3. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão
ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

9.3.4. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões
Positiva com efeitos de Negativa.

9.3.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 12.437/2007, a licitante deverá apresentar
documento comprovando sua condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), bem
como declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Termo de Referência.

9.3.5.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de
habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 9.1, ainda que veiculem restrições
impeditivas à referida comprovação;

9.3.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que a
licitante foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação, para a
regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.

9.3.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art.
39, §4° da IN 73, de 2022):

9.3.8. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.3.9. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10. ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES

10.1. A licitação será processada em duas fases distintas, quais sejam: Habilitação e Proposta de Preços.

10.2. Na 1ª fase, serão analisados e conferidos todos os documentos de habilitação apresentados pelas
empresas participantes do certame.
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10.3. Concluída a fase de habilitação e divulgada no sistema eletrônico a relação dos licitantes habilitados,
será agendada data para início da sessão pública para abertura da etapa competitiva.

10.4. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de
prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso;

10.5. A partir do horário previsto, aberta a etapa de lances, somente os licitantes habilitados poderão
participar da disputa, devendo permanecer conectados ao sistema eletrônico.

10.6. A formulação de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em valores
distintos e decrescentes.

10.7. Durante a sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
sendo vedada a identificação do autor do lance.

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública.

10.9. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.8, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

10.10. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente
certame, deverá ser observado no julgamento das propostas o que dispõe o Decreto Municipal nº. 12.437/2007
e a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

10.11. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada.

10.12. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em
que será declarada a melhor oferta.

10.13. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob
pena de preclusão.

10.14. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.13, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e
a aceitabilidade do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa
realizada pela Unidade Requisitante.

10.15. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Agente de Contratação poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de
menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua
aceitação.

10.15.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

10.16. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às
exigências e condições do edital, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com a
licitante para que seja obtido menor preço.

11. FASE DE JULGAMENTO
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11.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação procederá ao julgamento das propostas,
observando-se o critério de menor preço, a conformidade com o objeto licitado e a apresentação dos
documentos complementares de proposta, conforme item 5.d do Termo de Referência, após parecer da
Unidade Requisitante.

11.2. Poderá ser realizada negociação com a licitante detentora da melhor proposta, visando à obtenção de
condições mais vantajosas para a Administração.

11.3. Será desclassificada a proposta que se enquadrar nas hipóteses do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
licitante.

12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio
criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.

12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos
vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término
do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do
direito, e será iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo
o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
ser aplicada também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora;

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de
contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver
em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de
constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de
assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem
como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.
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13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE,
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do
Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de
recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão
elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14. DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, a Unidade Requisitante, gerenciadora desta Ata, respeitada a
ordem de classificação, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

14.2. As convocações de que trata o item anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por apenas uma única vez a critério da Administração, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.3. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no subitem 14.2., é
facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar o item específico, respectivo ou a licitação.

14.3.1. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a
multa pela inexecução total do ajuste.

14.4. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, ao assinar a Ata de Registro de
Preços a vencedora obriga-se a fornecer o material, conforme especificações e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo no caso de divergência, as especificações
e condições do edital

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O prazo da vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
emissão, podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto no artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 124,
da Lei 14.133, de 2021.

16.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo a Administração (Unidade
Gerenciadora) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

16.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado
mercado a Administração (Unidade Gerenciadora) deverá:

16.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços de sua adequação ao
praticado pelo mercado.

16.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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16.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração (Unidade
Gerenciadora) poderá:

16.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

16.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a Administração (Unidade Gerenciadora) deverá proceder à
revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

17.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

17.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.

17.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade superior.

17.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força
maior, devidamente comprovado.

18. DOS PAGAMENTOS

18.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado
de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados
pela CONTRATADA.

18.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública
direta ou indireta.

18.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

18.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou
Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

18.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das
condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.333 e
alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal
(incluindo INSS), Estadual, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de
validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

18.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o
Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não implicará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal
de Piracicaba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente
comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação.
A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas
ou para sua abertura.

19.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades
administrativas e judiciais cabíveis.

19.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de
Piracicaba.

19.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

19.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer
meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do
Município de Piracicaba.

19.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições
deste Edital.

19.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

19.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes
do presente Edital e legislação pertinente.

19.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
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19.15. O edital de pregão será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal

anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP);
f) Anexo IV: Modelo de Proposta;
g) Anexo V: Minuta da ata de registro de preços
h) Anexo VI: Minuta de Contrato ou Termo equivalente.

19.16. O procedimento licitatório observará as seguintes fases, em sequência:
I. Envio das Propostas Eletrônicas, documentos de habilitação e comprovante de garantia;
II. Verificação das Condições de Participação
III. Habilitação
IV. Disputa de Lances;
V. Negociação e Classificação;
VI. Julgamento;
VII. Manifestação de Recurso;
VIII. Adjudicação e/ou Homologação.
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**

Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial),
participante do Pregão Eletrônico nº _____/_____, Processo n° ____/___:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de
27 de outubro de 1999;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado
pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta
e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância
que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste
procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de
2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou
dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações
vigentes aplicáveis;

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital;

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente
no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele
contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.

Local e data

_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

Eu, _____________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________,
representante legal do licitante _____________________ (nome empresarial), participante do Pregão
Eletrônico nº ___/____, Processo n° ______/____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial
ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das
propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento à Lei nº 12.846/ 2013, tais como:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa
a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública;
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

Local e data

_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO III
====================================================================================

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME)
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

====================================================================================

_______________________________ (nome empresarial), inscrito no CNPJ nº ___________________ e
Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
__________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº ________________,
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), e que no ano calendário ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valore somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Decreto Municipal 12.437/07,
estando ciente da penalidades previstas no subitem 13.1.4. do edital no caso de declaração falsa,
independente do processo judicial cabível.

Local e data

_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO IV
===================================================================================

MODELO DE PROPOSTA
===================================================================================

EMPRESA:
Razão Social:
C.N.P.J.:
Endereço:
Telefone:
Email Comercial:

Porte: ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) Outros

Item Quant. Unid. Descritivo Valor Unitário Valor Total

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:
Banco:
Nº da Agência:
Nº Conta Corrente

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ, CONTRATO OU TERMO
EQUIVALENTE;
Nome:
CPF:
RG:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Endereço residencial:
Profissão:
Cargo que ocupa na empresa:

(Cidade), ___ de ________________ de _____

________________________________________
Assinatura e identificação do representante legal
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ANEXO V
====================================================================================

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
====================================================================================

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/____

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____

PROCESSO Nº ____/____

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos _____ dias do mês de _______________ de ____, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA,
localizada na Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, Chácara Nazareth, nesta cidade de Piracicaba/SP, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 19.670/23 e demais normas aplicáveis, conforme
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº____/___ e homologadas pelo Sr. Prefeito
Municipal no processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para aquisição dos materiais abaixo
discriminados, consoante especificações constantes no Termo de Referência do Edital, que passa a fazer parte
desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no
certame acima numerado, como segue:

Empresa classificada:
Endereço:
Cidade: Estado:
CEP:
Telefone:
E-mail:
Contato:

CLAÚSULA 1ª – DO OBJETO

1.1. O Objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para ________________________________,
conforme especificações e quantidades estimadas constantes no Termo de Referência do instrumento
convocatório.

CLAÚSULA 2ª – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no
artigo 84 da Lei 14.133, de 2021.

2.2. Durante a vigência da Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto no caso de redução
dos preços praticados no mercado.

2.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e,
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela
Unidade Gerenciadora para a devida alteração do valor registrado em Ata.

2.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PIRACICABA não será obrigada a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a utilização de
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outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o
direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAÚSULA 3ª – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser usada por outros órgãos.

3.2. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº____/___,
os quais também a integram.

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº __/___, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso.

CLAÚSULA 4ª – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A cada fornecimento o prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar o prazo estabelecido no
Termo de Referência do edital, contados da data do recebimento da ordem de fornecimento pelo fornecedor.

4.2. Os materiais deverão ser entregues no endereço e horário estipulado pela Unidade Requisitante.

CLAÚSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Fornecer todos os materiais cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
edital.

5.2. Entregar os materiais no endereço informado pela Unidade Requisitante, obedecendo horários, prazos
e preços registrados.

5.3. Substituir o material que, após a entrega, apresente problemas de fabricação ou prazo de validade
irregular, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a sua efetiva comunicação.

CLAÚSULA 6ª – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em 15 dias, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente discriminada,
conferida e atestada pela Administração.

6.2. A Nota Fiscal deverá discriminar os itens a que se refere, um a um, indicando qual o valor e quantidade
correspondentes a cada tipo de material/produto.

CLAÚSULA 7ª – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula 2ª da presente Ata, em atendimento a
legislação pertinente, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21, ou
de redução dos preços praticados no mercado.

7.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei
14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento
licitatório.

CLAÚSULA 8ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio do processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

8.1.1. A pedido do FORNECEDOR, quando:

8.1.1.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

8.1.1.2. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

8.1.2. Por iniciativa da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA, quando:

8.1.2.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de
preços.

8.1.2.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o
instrumento equivalente no prazo estabelecido.

8.1.2.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços.

8.1.2.4. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

8.1.2.5. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

8.1.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

8.2. A Ata de Registro de Preços, decorrentes desta licitação, será cancelada automaticamente por decurso
de prazo de vigência.

CLAÚSULA 9ª – DA AUTORIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO.

9.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços e emissão de Ordens de fornecimento
serão autorizadas, conforme a necessidade, pela Unidade Requisitante.

CLAÚSULA 10ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº __/___, seus anexos e a proposta da empresa
classificada em 1º lugar nos Itens do certame supranumerado.

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Piracicaba – SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal
19.670/2023 e demais normas aplicáveis.

Piracicaba, ____de ________ de _____.

Prefeito Municipal
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/_____

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/______

PROCESSO Nº ____/_______

VALIDADE DA ATA: DE____/______/______ A ____/_____/______

PREÇO REGISTRADO:

Empresa:
Item Quant Unids Descritivo Preço unitário
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ANEXO VI
====================================================================================

MINUTA DE CONTRATO
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
E ................................................, PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE
MEDICAMENTOS

Data: ... de ................. de 2026.
Prazo: até ... de ............... de 2026.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 174.473/2026.
Pregão Eletrônico n.º ..../2026.
Ata de Registro de Preços nº .../2026 (válida até ... de ............ de 2027, prorrogável).
Contrato n.º …./2026.

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º
46.341.038/0001-29, representada pelo seu Secretário Municipal de Saúde, Sr. SERGIO JOSE DIAS
PACHECO JUNIOR, inscrito no CPF nº .........., adiante, designada, simplesmente,
CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ n.º ........,
por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º .......,
adiante, designada, simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

2.1. A CONTRATADA se obriga a entrega parcelada do(s) lote(s) ... de
medicamentos, conforme descrição detalhada constante do Edital da Ata de Registro
de Preços nº .../2026, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte
integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº ...............................................,
constante do exercício de 2026.

CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL
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4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais

de Direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância de R$ (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas
diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o
descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes,
alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente
contrato.

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS

6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta,
junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA
com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do
atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estipulado pela
CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente
indicados pela CONTRATADA.

6.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com
validade em vigor;

6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, com validade em
vigor, e;

6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção
monetária.

6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser
corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para
vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem
necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a)
e fiscal do presente instrumento.

CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O presente contrato terá vigência até ... de ............. de 2026, a contar da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA 9ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO

10.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do
recebimento, da seguinte forma:

10.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com
as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação,
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.

10.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.
10.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente,

com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA 11. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
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11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

11.1.5. Fraudar a licitação

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas,
garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

11.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração
Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b)
demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa
ou cometerem fraude fiscal.

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

11.3.1. Advertência;
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11.3.2. Multa de mora;

11.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução
parcial de contrato;

11.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à
entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua
inexecução total;

11.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente,
no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou
má qualidade e;

11.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa
injustificada de assinar/receber o contrato.

11.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de
outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

11.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o
INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos
cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida
Ativa, para cobrança judicial.

11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

11.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 12. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

12.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 13. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e
nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão,
independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

13.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato,
não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

13.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

13.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que
sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

13.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos
próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

13.6. É vedada a subcontratação.

13.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos
medicamentos contratados.

13.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

13.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as
partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.

SERGIO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal

TESTEMUNHAS:



Pregão Eletrônico nº 21/2026 - Página 34 de 34

Prefeitura do Município de Piracicaba
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Divisão de Compras

_________________________
Nome:
CPF:

__________________________
Nome:
CPF:


